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Gabinete do Conselheiro Sebastião Helvecio  
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 
À Coordenadoria de Apoio à 2ª Câmara,  
 
  
 
Processo: 709978 
Natureza: Prestação de Contas Municipal 
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura de Divisa Alegre  
Relator: Conselheiro Sebastião Helvecio 
Procurador: Glaydson Santo Soprano Massaria 
Exercício: 2005 
  
 
 
 

Considerando que o julgamento realizado pelo Legislativo Municipal atendeu 
aos preceitos legais, em especial ao art. 31 da CR/88 c/c o artigo 44 da Lei 
Complementar n. 102/08, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
encaminhou o processo para arquivamento, fl.155. 

 
Cumpridas as exigências cabíveis à espécie, determino o ARQUIVAMENTO 

dos presentes autos, nos termos do art. 176, I, c/c o art. 239, § 2º, I da Resolução n. 
12/08 desta Casa. 

 
 
 

Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

Sebastião Helvecio 
Conselheiro Relator 

 
 

 
 


